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EDITAL QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE  

OBRAS CIVIS PARA REA DEQUAÇÕ ES DE SALAS NA UNIDADE  BÁSICA DE SA ÚD E 

MANOEL JOAQUIM PERA , GERENCIAD A PELA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA, 

INCLUINDO O FORNECIM ENTO DE INSUMO S, MATERIAIS, MÃO DE O BRA E  

EQU IPAMENTOS  ï CRITÉRIO MENOR PREÇO ï EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL . 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES  ï CONVITE Nº 003/2019  

PROCESSO ASF n ° 056/2019  

 

DATA DA REALIZAÇÃO :  21/11 / 201 9  

HORÁRIO: 08h30min  

 

LOCAL: PRAÇA MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS N°65, SÃO PAUL O/SP  

A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA ï ASF  torna público processo para a SELEÇÃO 

DE FORNECEDORES , na modalidade  tipo CONVITE Nº 003/2019 , Processo ASF nº 

056/2019 , que objetiv a A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE  

OBRAS CIVIS PARA REA DEQUAÇÕ ES DE SALAS NA UNIDADE  BÁSICA DE SA ÚD E 

MANOEL JOAQUIM PERA , GERENCIAD A PELA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA, 

INCLUINDO O FORNECIM ENTO DE INSUMO S, MATERIAIS, MÃO DE O BRA E 

EQU IPAMENTOS  ï CRITÉRIO MENOR PREÇO ï EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL , conforme ANEXO I -  PLANILHA QUANT IT ATIVA E ANEXO II ï MEMORIAL 

DESCRITIVO , que são partes integrante s do presente processo.   

1.  O certame será julgado e processado com fundamento na  Orientação Normativa 

de Compras e Contrataç ão de Serviços da ASF, bem como nos princípios 

constitucionais est abelecidos no artigo 37, caput ,  da Constituição Federal.  

2.  Este Edital poderá ser consultado na íntegra no site  www.saudedafamilia.org ou 

na Sede Administrativa da Associação Saúde da Família situada à Praça Marechal 

Cordeiro de Farias, nº 65 ï Higienópolis ï São Paulo /SP, nos horários en tre 10h e 

16h.  

 

3.  A sessão de processamento do certame será realizada na Sede Administrativa da 

Associação Saúde da Família, na  Praça Marechal Cordeiro de Farias, 65 ï 

Higienópolis ïSão Paulo/SP , no  dia  21 / 11 /201 9  às 08h30 min  e será conduzi da 

pel o Responsável  pelo certame, com o auxílio da Equipe de Apoio.  
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4.  Na data do certame, os envelopes contendo as propostas comerciais e os 

documentos de habilitação das empresas interessadas deverão ser entregues na 

recepção da Associação Saú de da Família, n o endereço acim a mencionado, 

contendo os seguintes dizeres:  

Envelope nº. 01 ï Proposta  

CONVITE Nº 003/2019   

PROCESSO ASF Nº 056/2019  

Nome da empresa/CNPJ  

 

Envelope nº. 02 ï Habilitação  

CONVITE Nº 003/2019   

PROCESSO ASF Nº 056/2019  

Nome da em presa/CNPJ  

  

5.  DO OBJETO   

 

5.1    A presente Seleção de Fornecedores , na modalidade tipo CONVITE ,  objetiva  A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRAS CIVIS PARA 

READEQUAÇÕ ES DE SALAS NA UNIDADE  BÁSICA DE SA ÚD E MANOEL 

JOAQUIM PERA , GERENCIAD A PELA ASS OCI AÇÃO SAÚDE DA FAMÍLI A, 

INCLUINDO O FORNECIM ENTO DE INSUMO S, MATERIAIS, MÃO DE O BRA E 

EQU IPAMENTOS  ï CRITÉRIO MENOR PREÇO ï EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL , conforme Anexo I -  Planilha Quantitativa e Anexo II ï Memorial 

descritivo, que são partes integrantes  do  presente processo.   

 

6.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL    

 

6.1   Qualquer  pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esc lareciment os 

em relação ao presente CONVITE , ou ainda para impugnar este edital, desde que 

o faça com  an tecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para 

recebimento das propostas, através de protocolo na sede da ASF ou por e -mail: 

selecao defornecedor@saudedafamilia.org.  

6 .1.1   O Responsável pelo certame  deverá decidir sobre a impugnação, se 

poss íve l, antes da abertura do certame.  
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6 .1.2   Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz 

de afetar a formulação das propos tas, será designada nova data para a 

realização dest e certame.  

6.1.3   Incumbe às empresas proponentes alegar a a busividade de quaisquer 

cláusulas do presente Edital, sob pena de preclusão.  

6.2   A impugnação, feita tempestivamente pel a empresa proponente , n ão a impedirá 

de participar do certame . 

 

7.   DA S CONDIÇÕES GERAIS  DE PARTICIPAÇÃO  

  

7.1  Poderão participar do certa me todos os interessados , façam ou não parte do 

cadastro de fornecedores da ASF, que desenvolvam atividades pertin entes e 

compatíveis ao objetivo  da presente Seleção de Fornecedores  e que estejam de 

acordo com as exigências deste Edital.  

 

7.2  Será vedada a par tic ipação de empresas:  

 

7.2.1      Declaradas inidôneas para licitarem e contratarem com a Administração 

Pública ;  

7.2.2      Suspensas temporariamente ou impedi das de licitar em  e contratar em  

com a Administração, nos termos das legislações pertinentes;  

7.2.3      Reunidas em c ons órcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

7.2.4      Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial.  

7.2.5      Que tiverem sido recor rentemente penalizadas e/ou contratos 

rescindidos por má prestação de serviços junto à Asso ciação Saúde da 

Famíl ia;  

7.2.6      Cujos diretores, gerentes, sócios, dirigentes ou empregados sejam 

funcionários da ASF ou que tenham feito parte do seu qu adro funcional 

em algum momento;  

7.2.7      Cujos diretores, gerentes, sócios, dirigentes ou empregados sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de funcionários da ASF.  

7.2.8      Cujos diretores, gerentes, sócios, dirigente s ou empregados que 

exerçam cargos junto à Administração Pública direta ou indireta, em 

qualquer esfera de at uaç ão, atrelada à fonte pagadora dos recursos 

públicos para a presente contratação.  
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7.2.9      Const ituídas há menos de 01 (um) ano;  

7.2.10  Cujo objeto social e/ou  atividade econômica não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta Seleção de Fornecedores.  

 

7.3  A Assoc iação Saúde da Família  reserva -se no direito de recusar a participação  de 

pessoa jurídica que tenha demonstrado incapacidade administrativa ou técn ica ou 

ainda má conduta ética na execução de contrato anterior firmado com a entidade, 

não havendo que se fal ar em direito de reclamação, indenização ou reembolso de 

quem se entender prejudicado.  

 

7.4  A participação da empresa interessada  deverá ter o conhecim ento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

e a  aceitação irrestrita das instruções e das condições do certame, tais co mo 

estabelecidas neste edital, bem como de ev entuais aditamentos, comunicações, 

instruções , retificações , que  passarão a fazer parte do instrumento convocatório 

como se nele estivesse transcritos , de modo que não poderá a empresa 

proponente alegar desconhe cimento.  

 

8  DO CREDENCIAMENTO  

 

8.1  Aberta a sessão pública do certame, a empresa proponente deverá apresentar - se 

atr avés de seu representante legal ou por meio de um representante devidamente 

munido de documento que o credencie a participar deste certame, comp rovando 

possuir os poderes, inclusive para negociação de valores e para a prática de todos 

os demais atos ine ren tes ao certame, conforme ANEXO I II ,  ou através de 

procuração pública ou particular, devidamente assinada pelo representante legal 

da empresa e c om firma reconhecida em cartório . 

 

8.2  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, os  

qu ais deverão constar fora dos envelopes  de proposta e de habilitação, sob 

pena da responsável pelo certame invocar o subitem  8. 5 :   

8.2.1 Carta de  Credenciamento, conforme ANEXO  I I I , ou  procuração 

pública ou particular ;  

8.2.2  Documento de identificação c om foto;  

8.2. 3   Cópia autenticada ou  via original, acompanhada de cópia simples, 

do Contrato Social/Estatuto/Requerimento Individual;  

8.2. 4   Cópia  simples do cartão CNPJ.  
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8.3  Será admitido apenas 01 (um) representante de cada EMPRESA PROPONENTE 

credenciada, sen do que nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 

poderá representar mais de uma empresa neste certame, sob pena de exclusão 

sumária das re presentadas.  

 

8.4  Os documentos necessários ao credenciamento serão retidos para a 

oportuna juntada aos autos do  pr ocesso de seleção de fornecedores  

 

8.5  Na hipótese de a empresa participante não enviar portador para representá - la ou 

enviar portador não qualific ado para representá - la, na forma do disposto nos itens 

acimas deste Capítulo, não será, por isso, inabilitada  para participar da seleção de 

fornecedores, mas tão somente não poderá a empresa participante se manifestar 

durante as sessões. O portador sem pod eres de representação não poderá se 

qualificar como legítimo defensor dos interesses da proponente; não terá o d ireito 

de manifestar interesse na interposição de recursos, nem assinar as atas das 

sessões, tampouco solicitar que se consignem observações que  eventualmente 

julgue necessárias, sendo considerado apenas o valor apresentado na sua 

proposta comercia l.  

 

8.6  Ence rrado o credenciamento, não haverá a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame, passando -se à fase de abertura dos envelopes d e 

proposta comercial e documentos de habilitação.  

8.6.1 . Após a abertura dos envelopes, não caberá à empresa  pr oponente a 

desistência nem tampouco alteração de preço de sua proposta . 

 

9.  DA VISITA TÉCNICA  

 

9.1    As empresas proponentes deverão,  previamente à elaboração de sua proposta de 

preços, realizar visita técnica no local ,  a fim de se obter o efetivo 

conheci men to das condições reais do local onde será executado o objeto  da 

seleção . 

 

9.2   A visita deverá  ser realizada pelo responsável técnico da empres a proponente , 

devidamente registrado  no  CREA/ SP, com antecedência de até 0 1  ( um )  dia út i l  

da data fixada para  recebimento das propostas, entre às 9h e 16h, sendo 

necessário agendamento prévio, através do telefone 3 034 -0135 , com a Engª . 

Jane Mateus Gomes . 
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9.3   Para realização da vistoria, o representante da empresa proponente  deverá 

apresentar - se na RUA PURPURIN A, 2 80  ï VILA MAD ALENA  -  SÃO PAULO -  

SP , local onde será execu tado a obra de adequaç ões prediais,  fornecimento de 

insumos, materiais, mão de obra e equipamentos  na UBS Manoel Joa quim Pera  

gerenciad a pela  ASF , devidamente munido de documento que o credencie  como 

responsável técnico da proponente . 

  

9.4   Ao término da vistoria, o Atestado de Visita Técnica ( ANEXO  VI I I )  deverá ser 

assinado pel a Associação Saúde da Família, bem como pelo Responsável Técnico 

da empresa e devolvido ao proponente  e devolvido a es te , para atender ao 

disposto no item 9 .5 do Edital . 

 

9.5    O Atestado de Vi sita Técnica deverá ser apresentado em sua via original 

juntamente com os documentos de Qualificação Técnica ( CLAUSULA  17 do 

Edital), no envelope ñHabilita«oò. 

 

10.  DO SEGURO - GARANTIA  

 

10 .1   A empresa proponente deverá apresentar, por ocasião do contrato , em nome 

da Associação Saúde da Família ,  apólice de seguro  de risco de 

Engenharia , com  cobertura  de Responsabilidade Civil Geral (RCG) ï garante os 

danos materiais e/ou corporais causad os a Terceiros em decorrência dos trabalhos 

relacionados a obra civil duran te a vigência da apólice geral ï bem como  com 

cobertura adicional RCC (Responsabilidade Civil Cruzada) ï garante os danos 

materiais causados a terceiros, sendo que os empreiteiros e  subempreiteiros são 

considerados Terceiros entre si, em decorrência dos tr abalhos relacionados a obra 

civil, ocorridos durante a vigência da apólice. Por ocasião do contrato, a empresa 

proponente deverá apres entar também seguro de acidente  do trabalho 

dos  em pregados , devidamente registrados no INSS , das Con strutoras e 

das subemp reiteiras .  

 

1 1 .  DO CONTEĐDO DO ENVELOPE ñPROPOSTAò  

 

11.1  A proposta deverá ser elaborada  de acordo com o ANEXO  I,  em  papel timbrado 

da empresa e redigida em l íngua portuguesa, salvo qu ant o à s expressões técnicas 

de uso corrente. Além disso, a proposta deverá ser apresentada, sem rasuras, 

sem emendas, sem borrões ou entrelinhas, sendo datada e assinada pelos 
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representantes legais da EMPRESA PROPONENTE  ou pelo procurador, 

devidamente habi lit ado.  

 

11.2  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

11.2.1  Nome, e ndereço, CNPJ e Inscrição E stadual;  

11.2.2  Número do P roces so e d o Convite .  

 

11.3  Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Seleção de 

Fornecedores , em conformidade com as espec ifi cações do ANEXO I ï PLANILHA 

QUANTITATIVA deste Edital. Não é n ecessário utilizar a folha constante como 

Anexo para preencher a proposta d e preços, podendo a empresa  apresentar a sua 

proposta em papel timbr ado ou editorado por computador.   

11.3.1  A EMPRESA PRO PON ENTE ALÉM DE  APRESENTAR  A PLANILHA 

QUANTITATIVA (ANEXO I)  IMPRE SSA, TAMBÉM DEVERÁ 

APRESENTÁ - LA  EM MIDIA ELETRÔ NICA (CD - ROM  e/ou PEN 

DRIVE ), EM FORMATO EXCEL , EM ENVELOPE ANEXO A 

PROPOSTA, IDENTIFICANDO A EMPRESA, CONVITE  E PROCESSO . 

11.3.1.1  Após  lançam ento/verificação da planilha  que , conforme 

subitem 11.3.1  acima,  fo r  apresentada em Pen  drive, este 

poderá ser devolvido a empresa proponente.  

 

11.4  A proposta de preços deverá ser entregue em via original e assinada pelo 

representante da empresa proponente ï qua lquer cópia ap resentada não será 

acolhida pelo  Responsá vel pel o certame e equipe de apoio.  

 

11.5  Apresentar Preço unitário  de cada item/serviço  e Valor Global  da 

empreitada , incluindo  no preço os materia is , equipamento s e mão  de obra  

envolvida , bem como valor  d a apólice d o seguro de risco e Engenharia, 

com cobertur a de responsabilidade civil geral (RCG) e com cobertura 

adicional RCC (Responsabilidade Civil Cruzada)  e seguro de acidente do 

trabalho, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurad o à 

data de sua apresentação , sem inclusão de qualquer en cargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, 

todas as despesas e custos como, por exemplo, transportes,  seguro, tributos de 

qualquer naturez a e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a 

prestação dos serviços e o prazo de entrega da Obra objeto da presente seleção 

de fornecedores.  
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11.6  Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas , omitid os da proposta 

ou incorretamen te  cotados serão considerados como inclusos nos preços, n ão 

sendo considerados pleitos de acréscimos a esse título, devendo os serviços 

respectivos ser fornecidos à Associação sem ônus adicionais.  

 

11.7  Prazo d e validade da proposta será de 9 0  ( sessenta ) dias , contados da 

abertura dos envelopes, podendo ser prorrogad o por igual período.  

  

11.8  Prazo de execução . dos serviços  será de 9 0  ( noventa )  dias ,  contados da 

data de recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento  de 

Manutenção  e Engenharia  da ASF . 

 

11.9  A pr oposta deve constar oferta firme e precisa, sem altern ativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

1 1 .9 .1   O preço ofertado deverá ser compatível com a Planilha 

Quantitativa da SIURB . 

 

11.10  Para efeito de jul gamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não 

pr evista neste Edital e seus Anexos serão considerados.  

 

11.11  Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade da empresa proponente, bem assim, pelas transaçõe s que forem 

efetuadas em seu nome.  

 

11.12  Eventuais falhas ou outras irregularidades na proposta comercial apresentada 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do certame .   

 

11.13  Deverão ser informados valores para todos os itens que compõem a Planilha  

Quantitativa da SIURB .  

 

12.  DA ABERTURA E JULGAMENTO DO ENV ELOPE DE PROPOSTAS  

 

12.1  Em horário e local indicado s será aberta a sessão de processamento da SELEÇÃO 

DE FORNECEDORES, iniciando -se com a abertura dos envelopes das propostas.   
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12.2  A análise das propostas pe los integrantes da Equipe de Apoio visará ao 

atendimento  das condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, sendo 

desclassificadas as propostas:  

12.2.1  Que não atendam às exigências contidas neste Edital;  

12.2.2  Que apresentem preços, ofertas ou vantagens vinculad as em proposta 

das  demais EMPRESAS PROPONENTES;  

12.2.3  Que con tenham valores manifestamente inexequíveis, excessivos, 

simbólicos, irrisórios ou iguais a zero;  

12.2.4  Que estejam com valores superiores ao valor total da Planilha 

Quantitativa da SIURB e incidência do B.D .I .  adotado pela ASF, que 

poderá ser consultada na sede da entidade após agendamento prévio 

por e -mail e mediante solicitação através de protocolo na sede da 

Instituição.  

12.2.5  Que não contenham os valores para todos os itens que compõem a 

Planilha     Quantitat iv a. 

 

12.3  Para julgamento e classificação das propostas será  adotado o critério do 

MENOR VALOR  ï EMPREITADA POR VALOR GLOBAL . 

 

12.4  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçad o,  procedendo -se as 

correções no caso de eventuais erros , tomando -se como corretos os preços 

unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

 

12.5  No caso de empate de menor proposta será dada a possibilidade d e as empre sas 

proponentes  apresentarem proposta de preço inferior àquela detentora do menor 

preço, decidindo -se através de sorteio a empresa que iniciará a apresentação da 

melhor oferta.  

 

12.6  O Responsável pelo Certame poderá , a seu critério ,  negociar o valor da propost a 

vencedora, se assim considerar necessário.  

 

12.7  A aceitabi lidade da proposta será verificada de acordo com as tabelas 

vigentes do Departamento de Edificações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras ï SIURB/SP.  

 

12.8  Caso a empresa que ofertar o menor pr eço apresentar um dos casos do ITEM 

1 2 .2 , a ASF  partirá para avaliação do segundo colocado.  
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12.9  Se todas as empresas proponentes não atenderem integralmente a todas as 

exigências para classificação das propostas, a responsável pelo certame 

suspenderá a sessão , fixando às empresas proponentes o prazo de até 05 (cin co) 

dias úteis, prorrogável por igual período, para apresentação de novas propostas.  

12.9.1   A não apresentação de nova proposta pelas empresas proponentes 

dentro do prazo estipulado no subitem 12.9 , ocasion ará em fracasso do 

certame, devendo o mesmo ser republic ado, para abertura de nova 

sessão.  

 

1 3 . DA HABILITAÇÃO  

 

13.1  O envelope ñDocumentos de Habilita«oò dever§ conter a documenta«o relativa ¨ 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômi co financeira e à 

regularidade fiscal, bem como, as decl arações constante s nos anexos, sendo 

preferencialmente apresentados ordenadamente conforme itens 1 4  a 1 8 , 

de modo a facilitar sua análise.  

 

1 4 .   HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

14.1  Registro empresarial na Junta C om ercial, no caso de empresário individual;  

 

14.2  Ato consti tutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando -se de sociedade empresária. Tratando -se 

de cooperativa além dos documentos arrolados, nece ssário  prova de diretoria em 

exercício;  

 

14.3  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores ou associados, 

tratando -se de sociedade empresária ou cooperativa;  

 

14.4  Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tra ta ndo-se de sociedade não empresária, acompanhado de pro va da diretoria em 

exercício;  

  

14.5  Decreto de autorização, tratando -se de sociedade estrangeira no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

qua ndo a ativid ade assim o exigir.  
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14.6  Fica dispensada  da apresentação do Contrato Social ou documento 

constitutivo devidamente autenticado, a empresa proponente que tenha 

apresentado (cópia autenticada) no ato do Credenciamento.  

 

15  REGULARIDADE FISCAL  

 

15.1  Prova de inscrição no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da  

Fazenda (CNPJ) . Fica dispensada da apresentação deste caso  a empresa 

proponente já o  tenha apresentado no ato do Credenciamento.   

http://www.receita.fa zenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao2.asp  

 

 

15.2  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Feder al , nos termos da 

Portaria RFB/PGFN nº 1.751/2014, que a brange todos  os créditos tributários 

federais administrados pela RFB e PGFN, inclusive as contribuições sociais.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaN

ICertidao.asp?tipo=1  

 

15.3  Certificado de Regularidade do FGTS  -  CRF , perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) .  

www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Governo/Asp/crf.asp  

 

15.4  Certidão Ne g ativa  ou Positiva com efeitos de negativa de Tributos  

Mobiliários do Município de São Paulo , da sede ou filial da empresa , 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças de São Paulo;  

https://duc.prefe itura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCe

rtificado.aspx  

1 5 .4.1   Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município de São 

Paulo, a empresa proponente deverá apresentar decla ra ção , firmada 

por seu representante legal, sob as penas  da lei, de não cadastramento 

e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 

aos tributos relacionados com a prestação do objeto da sele ção , nos 

termos do Anexo V.  

 

15.5  Prova de ine xi stência de débitos inadimplidos perante a Justiça do T rabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista  

(CNDT ).  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao2.asp
http://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Governo/Asp/crf.asp
https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx
https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx
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http://www.tst.jus.br/certidao  

15.6  Prova de inexistência de registro no CADIN  Municipal da Prefeitura de São Paulo 

mediante a ap resentação de Consulta CADIN - Municipal , disponível no site da 

Prefeitura de São Paulo . 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_D eb.aspx  

15.6.1   Caso haja restrição no CADIN Municipal e a mesma seja relativa a 

infração de trânsito, deverá apresentar na data da sessão os respectivos 

comprovantes de pagamento, sem prejuízo da apresentação da regular 

certidão no prazo de 30 (trinta) d ias, sob pena de desclassificação ou 

rescisão contratual , caso o contrato já tenha sido celebrado.  

 

15.7  Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas , que noticiem que os 

débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

 

16   QU AL I FICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA  

 

16.1  Certidão Negativa de F alência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial  expedida  pelo distribuidor da sede  matriz ou filial  da pessoa 

jurídica,  datada de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da 

apresentaç ão da proposta.  

16.1.1  No caso de certidão positiva, a propone nte deverá juntar certidão de 

objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões).  

 

16.2  Balanço Patrimonial  e demonstrações contábeis do último exercício , já 

exigíveis  e apresentadas na forma da le i,  vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios . Caberá a empresa proponente  comprovar a 

sua boa situação financeira, com a apresentação de índices de liquidez corrente, 

liquidez geral e solvência geral iguais ou  superiores a 01 (um), s endo que a 

definição desses indicadores será apurada com  a aplicação das fórmulas previstas 

no ANEXO VI .  

16.2.1  O Balanço Patrimonial e demonstrações  contábeis  deverão conter os 

registros no órgão competente e estar devidamente assinados pelo 

administrador da emp re sa e pelo profissional habilitado junto ao 

Conselho Re gional de Contabilidade ï CRC, e vir acompanhados dos 

Termos de Abertura e de E ncerramento  na forma exigida no item 2 5 .4 ;  

16.2.2    Caso a empresa esteja cadastrada  no Sistema Público de Escrituração 

Digital  -  SPED, deverá apresentar a s seguinte s documentaç ões:  

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx
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16 .2.2.1  Balanço Patrimonial conforme subitem 16 .2.1  ou emitido 

pelo sistema eletrônico do SPED;  

a)  A apresentação do balanço patrimonial pelo sistema 

eletrônico do SPED dispensa a forma exigida no ite m 

2 5 .4  (autenticado) .  

16.2.2.2  Demonstrações  do  resultado , do último  exercício 

social  conforme subitem 16 .2.1  ou emitido pelo sistema 

eletrônico do SPED ;  

a)   A apresentação das demonstrações do resultado  pelo 

sistema eletrônico do SPED dispensa a forma ex igi da no   

(autenticad o)  

16.2.2.3 Comprovante de e ntrega da Escrituração Contábil Digital  -  

ECD ao SPED contábil.  

16.3   A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no item 1 6 .2  será 

habilitada desde que tenha Capital Social equivalente a  5%  (cinco por  cento) do 

valor da contratação ;  

16.3.1   Para  fins de aferição do valor da contratação  será utilizado o valor da 

Planilha SIURB com incidência do B.D.I. adotado pela ASF e 

disponibilizado para consulta , na forma do subitem 12.2.4 . 

 

17  QUALIFICAÇ ÃO TÉCNICA  

 

17.1  Para a aferição da Qualificação Técnica das em presas proponentes interessadas 

deverão ser disponibilizados:  

17.1.1  Atestado ( s)  de Capacidade Técnica , emitido (s)  por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove (m )  a aptidão da em pre sa 

proponen te  para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto d esta  Seleção de Fornecedores , qual seja, execução  de obra 

equivalente à contratada e/ou obra comercial . (Cópia autenticada ou 

original).  

17.1.1.1  Os Atestados apresentados deverão  ob ri gatoriame nte 

estar acompanhados das ART´s ï Anotações de 

Responsabilidade Técnica ou CAT -  Certidão de Acervo 

Técnico, expedidos pelo CREA responsável.  

17.1.1.2   Será realizada, a critério da ASF, diligência para 

confirmação  dos dados e dos serviços d escri tos nos 

atestados.   
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17.1.2  Declaração da empresa proponente i ndicando o nome, CPF, nº do 

registro na entidade profissional competente do(s) responsável(éis) 

técnico(s) que acompanhará(ão) a execução  (Engenheiro Civil),  

referente aos serviços de que trata o o bje to  deste ed ital.  

17.1.2.1  Deverá apresentar a Certidão de Registro valida  do 

profissional que aco mpanhará a execução  da obra , no Órgão 

de Classe a q ue estiver vinculado .  

17.1.3  Prova de inscrição ou registro da empre sa proponente no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitet ura e Agronomia a  que estiver 

vinculada, válida .  

17.1.4  Atestado de Visita Técnica (ANEXO VII I ) ,  em sua via original, assinado 

pela Associação Saúde da Família, bem como pelo Responsável Técnico 

da empresa proponente  

 

18.  DECLARAÇÕES  

 

18.1  As decla ra ções apresentadas pel as empresas proponentes devem estar a ssinadas 

pelo representante legal e/ou contador da empresa, quando for o caso, não 

sendo aceitas cópias , conforme abaixo:  

18.1.1  ANEXO IV  ï Declaração de cumprimento das condições de habilitação;   

18.1.2  ANEXO V  ï Declaração de que a  empresa não possui Cadastro 

Mobiliár io junto à Prefeitura do Município de São Paulo e que nada deve à Fazenda 

do Município de São Paulo (apenas para empresas que não sejam cadastradas no 

Município de São Paulo);  

18.1.3  ANEXO VI  ï Índices d e Bala nço Patrimonial a ssinada pelo contador  da 

empresa;  

18.1.4  ANE XO VII  ï Declaração conjunta de cumprimento do disposto no art. 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal e de 

que possui mão de obra especializada para execuçã o do o bjeto  da seleção .  

18.1.5  ANEXO VIII  ï Atestado de Visita Técn ica.  

 

19.   DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO  

 

19.1  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação , verificando a sua habil it ação ou inabilitação  do 

vencedor .  
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19.2  Eventuais falhas ou ou tras irregularidades nos documentos de habilitação 

apresentados  poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

certame, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

19.1.1  Verifica ção efetuada por meio e letrônico para constatar a veracidade  

e/ou validade dos documentos apresentados,  desde que sejam 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada;  

19.1.2  Constatada a veracidade e/ou validade conforme  subit em acima, a 

respo nsável pelo certame poderá efetuar a substituição do(s) 

documento(s) ora consultado(s), desde que emitidos gratuitamente.  

19.1.3  Nenhum outro documento de habilitação apresentado poderá ser 

substituído, com exceção daqueles mencionados nos subite ns acima.  

 

19.3  Se a EMPRESA PROPONENTE desatender as exig ências para a habilitação, a 

responsável pelo certame, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabil idade e, em caso positi vo, verificará as condições de habili tação e assim 

sucessivamente, até que se ja  declarad o um vencedor .  

 

19.4  Se todas as empresas proponentes não atenderem integralmente a todas as 

exigências contidas no Capítulo ï Da Habilitação ,  a resp on sáve l pelo certame 

suspenderá a sessão, fixando às empresa s o prazo de até 05 (cinco) dias úteis , 

prorrogável por igual período,  para apresentação de nova documentação.  

19.4.1  A não apresentação de nova documentação pelas empresas proponentes 

dentro do prazo es ti pula do no item 19 .4 , ocasionará em fracasso do 

certame, de vendo o mesmo ser republicado, para abertura de nova 

sessão.  

 

19.5  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

EMPRESA PROPONENTE  será habilitada e d eclarada venced or a do certame.  

 

19.6  A res ponsável pelo certame poderá suspende r a sessão para análise dos 

documentos apresentados , independentemente de credenciamento da parte 

interessada  e/ou para realização de diligência, caso julgue pertinente . 

 

2 0 . DO PREÇO E DOS RECURS OS ORÇ AMENTÁRIOS  

 

2 0 .1  O preço ofertado permanecer á fixo e irreajustáve l até a conclusão da reforma.  
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2 0 .2   O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive  frete, seguro , encargos , taxas administrativas e todo s os d emais que 

recaiam  sobre o objeto da seleção de fornece dores  e constituirá a única e 

completa remuneração pelos serviços prestados.  

 

20.3  O recurso orçamentário para cobertura das despesas correrá por conta do 

Contrato de Gestão R0 16 /2015/SMS/NTCSS, firmad o com a Secretaria Muni cipal 

de Saúde de São Paulo  

20.3.1  Em caso d e redução ou supressão de repasses, bem como eventual   

imposição de renegociação por meio de Decretos, Portarias, ou atos 

normativos congêneres supervenientes, editados pelo Poder Público, o 

preç o leva do a efeito por m eio da presente Seleção de Fornecedor es 

poderá ser revisto pelas Partes . 

20.3.2  A alteração e/ou extinção dos Contratos de Gestão serão considerados 

caso fortuito, não acarretando qualquer responsabilização à ASF, nos 

termos do artigo 393 d o Códi go Civil . 

 

2 1 .   DO LOCAL, DOS PRAZOS DA  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

2 1 .1  O objeto desta Seleção de Fornecedores  deverá ser executado em conformidade 

com o ANEXO I ï PLANILHA QUANTITATIVA  e ANEXO II ï MEMORIAL 

DESCRITIVO , correndo por conta da EMPRESA as desp esas de  transport e, 

tributos, encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução do objeto do 

contrato , bem como as despesas referente a elaboração do projeto executivo para 

execução da estrutura metálica com a respectiva ART .  

 

2 1 .2  O prazo de ex ecuç ão  dos serviços  será  de 9 0  ( noventa ) dias ,  a contar do  

recebimento da Ordem de Serviço inicial emitida pelo Departamento  de 

Manutenção e Engenharia da ASF.  

 

2 2 .    DA GARANTIA  

 

2 2 .1  Os servi ços fornecidos pela CONTRATADA , excetuados os relativos a p in tura , 

serão garantido s pelo prazo mínimo de 05 (cinco) ano s, ou pelo prazo de garantia 

do fabricante do material ou equipamento fornecido, prevalecendo o de maior 

prazo, para tanto a CONTRATADA , entregará formalmente à CONTRA TA NTE  

todas as Notas Fiscais,  Manua is e Termos de Ga rantia dos Fornecedores de 

Equipament os fornecidos e instalados na reforma.  
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2 3 .  DAS PENALIDADES  

  

2 3 .1   Pela recusa injustificada em mant er o preço ofertado na proposta e/ou  deixar de 

apresentar as apólice s dos seguro s de risco de engenh aria  e acidente d o trabalho 

dos empregados,  assinar o Termo de Contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Associação Saúde da Família, ficará a empresa vencedora sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) do valor global da proposta e, enquanto não salda do o d ébito, 

impedida d e contratar  com a Associação Saúde da  Família pelo período de 02 

(dois) anos.  

2 3 .1.1   Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante, devidamente 

comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a sanção 

poderá ser relev ada por ato fundamentad o da Associação Saúde da 

Família.  

2 3 .2   A empresa proponente, que ensejar o retardamento da execução do certame,  

deixar de entregar documentação  exigida neste Edital ou apresentar 

documentação /declaração  falsa, não mantiver os valor es apr esentados na 

prop osta, comportar -se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou apresentar 

objeto distinto do que oferecido , ficará impedida de contratar com a Associação 

Saúde da Família pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo da multa 

estipulad a no i tem  2 3 .1 .  

 

23.3  A fals idade nas declarações prestadas ou no s documentos apresentados poderá 

caracterizar ilícito penal, sem prejuízo do enquadramento de outras figuras 

jurídicas, implicando na inabilitação da empresa proponente, se o fato vier a ser 

const at ando  durante o tramit e da seleção de fornecedores, ou na r escisão 

imediata do instrumento quando da assunção das obrigações contratuais, sem 

prejuízo da aplicação de penalidade quanto ao impedimento de licitar e contratar 

com a Associação Saúde da Famíli a pelo  período de 02 (d ois) anos.  

 

23.4  Além das penalidades esta belecidas acima, ficará a contratada sujeita às 

penalidades previstas em contrato e ações judicias eventualmente cabíveis.  

  

24   DO RECURSO  

 

24 .1  No final da sessão, a EMPRESA PROPONENTE que quiser re corr er deverá 

manifes tar imediata e motivadamente a sua in tenção, abrindo -se então o prazo de 

02 (dois) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da sessão do 
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certame, para apresentação das razões de recurso, ficando as demais EMPRESAS 

autoriz adas a  apresentar contr arrazões, em igual número de dias, co ntados a 

partir da ciência das razões recursais  apresentadas tempestivamente , sendo - lhes 

assegurada vista imediata do processo . 

 

2 4 .2  A ausência de manifestação imediata e motivada das empresas i mp orta rá a 

decadência d o direito de recurso, hipótese em que  tal comunicação não terá efeito 

de recurso.  

 

24.3  Decairá do direito ao recurso em face de eventuais falhas ou irregularidades que 

viciarem o certame a empresa proponente que não apresentar razões de recurs o 

até o segundo d ia útil após a sessão.  

 

 

24.4  A nulidade d e quaisquer atos da Responsável pelo certame ou da Equipe de Apoio 

deverá ser alegada na primeira oportunidade em que couber à empresa 

proponente manifestar - se, sob pena de preclusão.  

 

2 4 .5  É ved ado às empresas propone ntes discutir no curso do processo as  questões já 

decididas a cujo respeito se operou a preclusão   

 

2 4 .6  Interposto o recurso, a responsável pelo certame poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá - lo devidamente informando à aut or idad e competente .  

 

24.7  Decididos os recursos e constatada a re gularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à EMPRESA vencedora.  

 

24.8  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos i nsuscetíveis de aprovei tamento.  

 

24.9  As razões de recurso e de c ontrarrazões de recurso deverão ser apresentadas em 

forma de petição e protocoladas no prazo estipulado no item 2 4 .1 , na Praça 

Marechal Cordeiro de Farias, 65 ï Higienópolis ï São Paulo ï SP ï CEP 01244 -

050.  

24.10  A decisão d o recurso será publicada no site d a ASF, www.saudedafamilia.org.  

 

2 5 .  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

25.1  As normas disciplinadoras desta Seleção de Fornecedores serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitadas a igualdade de oportu nidade entre as 
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EMPRESAS PROPONENTES e desde que nã o comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 

25.2  Das sessões públicas de processamento  do certame serão lavradas atas 

circunstanciadas.  

 

25.3  Recusas, impossibilidades de a ssinat uras e/ou ausênci a devem ser registradas 

expressame nte na própria ata.  

 

25.4  Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original  ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada  ou em publicação de 

órgão da imprensa, na forma da l ei , ou  ainda, excepcion almente através de cópia 

simples a companhada do original para autenticação pelo responsável do 

certame  ou por membro da Equipe de Apoio, e serão retidos para oportuna 

juntada aos autos do processo administrativo.  

25.4.1  Todas as declarações  em iti das pela empresa proponente deverão estar 

subscrita s por seu representante legal ou procurador, com identificação 

clara do subscritor;  

25.4.2  Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de lei específica ou do pró pr io d ocumento, será 

considerado o prazo de validade de 6  (seis) meses, a partir da data de 

sua expedição;  

25.4.3  Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos e 

substituídos, se   for o caso, pela Comissão de Seleção , nos termos do 

item 19 .2 .  

 

25.5  Os do cum ent os apresentados p ara a habilitação deverão estar em  nome da 

empresa proponente que foi credenciada , com número de CNPJ e respectivo 

endereço. Se a empresa proponente apresentar credenciamento e proposta em 

nome da matriz , todos os documentos deverão estar em nome da matriz . Se o 

fizer pela filial ,  todos os  documentos deverão estar em nome da filial,  exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todo s os estabelecimentos d a empresa.  

 

25.6  As empresas proponente s devem ter pleno conhecimento de todos os elementos 

constantes do presente Edital e seus Anexos, não podendo alegar, 

posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às condições estabelecidas, 

como ra zão impeditiva ao per feito cumprimento do contrato.  
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25.7  O responsável pelo certame poderá suspender a sessão a qualquer tempo, caso 

julgue pertinente, sendo facultada a promoção de diligência, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo d e seleção de fornecedor es, 

vedada a inclusão posterior de  documento ou informação que deveria constar no 

ato da sessão, exceto aqueles constatados por meio de diligência, assinados pelos 

membros da Comissão de Seleção de Fornecedores, que constarão apensos  aos 

autos.  

 

25.8  No caso de  a sessão vir a ser, excepcionalme nte, suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão 

sob a guarda da responsável pelo certame e serão exibidos, ainda lacrados e com 

as ru br icas, às empresas pro ponentes, na sessão marcada para p rosseguimento 

dos trabalhos.  

 

25.9  O Responsável pelo Certame manterá em seu poder os envelopes de habilitação 

das demais empresas cujas propostas forem classificadas, até a formalização do 

contrato com o  vencedor, devendo as e mpresas retirá - los, caso queiram, até 30 

(trinta) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos contidos . 

 

25.10  A Associação Saúde da Família, esclarece que em consonância ao previsto no 

artigo 43º de sua Orientação Normati va  par a Compras e Contr atações de Obra e 

serviços esclare ce que não está obrigada a contratar com a proponente 

vencedora, podendo cancelar, revogar, anular e/ou suspender a qualquer tempo e 

em qualquer fase os procedimentos de Seleção que houver iniciado, não havendo 

se falar em  direito adquirido, ou então de re clamação, indenização ou reembolso 

de quem se entender prejudicado.  

 

25.11  Os casos omissos do presente  certame serão solucionados pela  responsável pelo 

certame.  

 

26  ANEXOS  

 

26.1  Integram o presente Edital:  

ANE XO  I  ï PLANILHA QUANTIT ATIVA ;  

ANEXO  II  ï MEMORIAL  DESCRIT IVO ;             

ANEXO  II I  ï MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;  

ANEXO IV  ï MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO;   



 
 

21 / 57  

 
Praça Marechal Cordeiro de Farias, 45/65 - Higienópolis ï São Paulo ï SP 

Tel: 11 3154-7050 - www.saudedafamilia.org 

 

ANEXO  V ï MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E DE QUE NADA DEVE 

À FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO;  

ANEXO  VI  ï MODELO DE ÍNDICE S DE BALANÇO PATRIMONIAL  

ANEXO  VI I  ï MODELO DA DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO, INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL E NORMAS RELATIVAS À SAÚ DE E SEGURANÇA DO TRABA LHO 

ANEXO  VII I  ï MODELO DE ATESTADO DE VISIT A TÉCNICA . 

ANEXO  IX  ï MODELO DE MINUTA DO TERMO DE C ONTRATO.  

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente Seleção de Fornecedores, não 

resolvidas na esfera administrativa, será comp etente o  foro da Comarca da Cap ital do 

Estado de São Paulo . 

São Paulo , 11 de novem br o de 201 9. 

 

GERÊNCIA CORPORATIVA  ADMINISTRATIVA  

ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA -  ASF  
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ANEXO I ï PLANILHA QUANTITATIVA  

CONVITE Nº 003/2019  ï PROCESSO ASF Nº  056/2019  

 ANEXO I

OBRA: BDI XXXX%

LOCAL:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO 

UNIT R$
CUSTO TOTAL R$

01-00-00  SERVICOS PRELIMINARES 1.480,51

01-01-07  REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL E DESCARGA EM BOTA-FORA M3 14,27 80,64 1.150,58

01-01-06  CARGA MANUAL E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1 KM M3 14,27 23,12 329,92

04-00-00  VEDOS 1.382,83

04-50-04  DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS OU BLOCOS) M3 10,98 45,73 501,91

 CTPOS - 171 

14.30.270  Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 73/48mm - 1ST / 1ST LM m² 8,02 99,19 795,75

14.30.410  Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 100/70mm - 1RU / 1RU m² 0,52 164,11 85,17

06-00-00  COBERTURA 7.664,12

06-02-50  TELHAS EM POLICARBONATO ALVEOLAR 6MM COM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA INSTALADA M2 19,23 398,55 7.664,12

07-00-00  ESQUADRIAS DE MADEIRA 920,23

07-60-01  RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 1,00 9,49 9,49

07-60-02  RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA UN 1,00 40,92 40,92

07-60-08  RETIRADA DE GUARNIÇÕES OU MOLDURAS DE MADEIRA M 10,20 1,33 13,57

07-80-02  GUARNIÇÃO OU MOLDURA DE MADEIRA - 7,5CM M 10,20 6,68 68,14

07-01-57  EM.03 - BATENTE DE MADEIRA (9,5CM) - PARA PORTA EM DIVISÓRIA DV.01 M 5,10 37,72 192,37

07-01-13  PM.13 - PORTA LISA COMUM/ ENCABEÇADA - 92X210CM UN 1,00 265,25 265,25

07-80-02  GUARNIÇÃO OU MOLDURA DE MADEIRA - 7,5CM M 10,20 6,68 68,14

07-02-02

 CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO, 55MM, TRÁFEGO INTENSO, MAÇANETA EM ZAMAC, GUARNIÇÕES EM AÇO, 

ACABAMENTO CROMADO - PARA PORTA INTERNA OU EXTERNA UN 1,00 204,19 204,19

07-80-50  DOBRADIÇA EM AÇO LAMINADO, CROMADA - 3 1/2"X3" UN 3,00 19,39 58,17

REFORMA UBS DR MANOEL JOAQUIM PERA

Rua Purpurina, 280  - Vila Madalena - São Paulo  SP SIURB - JAN/ 2019

ASF - ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA
PRAÇA  MAL. CORDEIRO DE FARIAS, 65 ïHIGIENÓPOLIS - SÃO PAULO (SP) ïCEP: 01244-050.

CNPJ: 68.311.216/0001-01
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO 

UNIT R$
CUSTO TOTAL R$

08-00-00  ESQUADRIAS METÁLICAS 1.242,71

08-01-51  PORTA DE ENROLAR, EM TIRAS ARTICULADAS E RAIADAS DE CHAPA N.22 M2 1,44 342,35 492,98

08-80-50  FERRO TRABALHADO - CAIXILHOS E PEQUENAS PEÇAS DE SERRALHERIA KG 68,00 8,45 574,60

08-60-01  RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS EM GERAL, PORTAS OU CAIXILHOS M2 5,62 23,87 134,21

08-60-05  RETIRADA DE BATENTES METÁLICOS UN 1,00 40,92 40,92

09-00-00  ELÉTRICA 7.304,51

09-03-05  CABO 2,50MM2 - ISOLAMENTO PARA 0,7KV - CLASSE 4 - FLEXÍVEL M 300,00 3,05 915,00

09-07-60  PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR - 110/220V CAIXA 4"X2" UN 3,00 106,92 320,76

09-05-06  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA METÁLICA - PARA ATÉ 16 DISJUNTORES UN 1,00 421,93 421,93

09-80-18  TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO - PARA FIO ATÉ 6MM2 UN 10,00 13,18 131,80

09-04-68  INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 25A - SENSIBILIDADE 30MA - 220V UN 1,00 217,09 217,09

09-03-07  CABO 6,00MM2 - ISOLAMENTO PARA 0,7KV - CLASSE 4 - FLEXÍVEL M 100,00 5,55 555,00

09-02-55  ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO REFORÇADO, ANTICHAMA - 25MM (3/4") M 100,00 6,07 607,00

 CTPOS - 171 

37.13.630  Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A un 3,00 88,48 265,44

09-09-87

 LUMINÁRIA COMERCIAL DE SOBREPOR, COM CORPO, ALETAS PLANAS E TAMPA PORTA LÂMPADAS EM CHAPA DE 

AÇO TRATADO E PINTURA NA COR BRANCA, REFLETOR COM ACABAMENTO ESPECULAR DE ALTO BRILHO - 2 

LÂMPADAS FLUORESCENTES 16/20W UN 5,00 165,56 827,80

09-09-88

 LUMINÁRIA COMERCIAL DE SOBREPOR, COM CORPO, ALETAS PLANAS E TAMPA PORTA LÂMPADAS EM CHAPA DE 

AÇO TRATADA E PINTURA NA COR BRANCA, REFLETOR COM ACABAMENTO ESPECULAR DE ALTO BRILHO - 2 

LÂMPADAS FLUORESCENTES 32/40W UN 9,00 211,40 1.902,60

09-82-04  INTERRUPTOR SIMPLES BIPOLAR - 1 TECLA UN 3,00 35,33 105,99

09-82-07  ESPELHO PLÁSTICO - 4"X2" UN 8,00 4,25 34,00

09-82-10  TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR - 110/220V UN 8,00 16,10 128,80

09-86-10  TOMADA RJ 45 PARA INFORMÁTICA COM PLACA UN 5,00 54,25 271,25

09-86-11  TOMADA PARA TELEFONE PADRÃO RJ11 COM PLACA/ ESPELHO UN 5,00 16,21 81,05

09-90-38  CABO UTP - CATEGORIA 4 E 5 PARES M 300,00 1,73 519,00  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO 

UNIT R$
CUSTO TOTAL R$

10-00-00  HIDRAULICA 2.905,10

10-04-67  TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 75MM (2 1/2") M 15,40 62,68 965,27

10-14-76  TAMPO PARA BANCADA ÚMIDA - GRANITO CINZA MAUA POLIDO - ESPESSURA 2CM M2 0,90 480,90 432,81

10-60-35  RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 3,00 29,39 88,17

10-70-35  RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS SANITÁRIOS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 3,00 104,86 314,58

 CTPOS - 171 

16.33.100  Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m m 12,82 74,63 956,76

10-09-33  TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA (LINHA ESGOTO) - 100MM (4") M 3,00 49,17 147,51

11-00-00  REVESTIMENTOS 4.499,55

11-01-13  REBOCO INTERNO - ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA M2 2,51 23,07 57,86

 CTPOS - 171 

21.02.271  Revestimento vinílico em manta heterogênea com espessura de 2 mm, com impermeabilização acrílica m² 37,22 119,34 4.441,70

14-00-00  VIDRO 403,32

14-01-52  VIDRO LISO DE SEGURANÇA, TEMPERADO INCOLOR - ESPESSURA 10MM M2 1,20 336,10 403,32

15-00-00  PINTURA 14.487,41

 CTPOS 

33.02.080  Massa corrida à base de resina acrílica m² 4,01 9,63 38,63

33.12.010  Esmalte em superfície de madeira, inclusive preparo M2 5,67 25,50 144,59

33.10.050  Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 57,67 17,98 1.036,91

33.10.020  Tinta látex em massa, inclusive preparo M2 93,82 16,83 1.578,91

33.10.060  Epóxi em massa, inclusive preparo m² 193,87 60,29 11.688,38

17-00-00  SERV.COMPLEMENTARES 1.453,83

17-04-09  LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTO DE ARGAMASSA, CERÂMICA OU PEDRAS NATURAIS M2 105,43 7,62 803,40

17-04-01  LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 71,09 9,15 650,43

43.744,13

R$       XXXXXX

SUB TOTAL - CUSTOS

TOTAL GERAL COM INCIDÊNCIA DO B.D.I. - PREÇO
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ANEXO II -  MEMO RIAL DESCRITIVO  

     CONVITE Nº 003/2019  ï PROCESSO ASF Nº 056/2019   

 

 

 

 

REFORMA ï UBS JOAQUIM PERA 

 

 

Associação Saúde da Família 

 

OBRA: 
 
REFORMA UBS JOAQUIM PERA  

Estão incluídas no escopo da presente contratação, as obras civis necessárias para 

readequações de salas na unidade UBS JOAQUIM PERA, sito à Rua Purpurina,280 ï Vila 

Madalena ï São Paulo, conforme estudo preliminar, em uma área de intervenção de 

aproximadamente 71,01 m² de área total. 

A finalidade deste documento é apresentar um resumo consolidado das obras e serviços 
que serão orçados e contratados, devendo sua análise ser complementada pela planilha 
quantitativa de serviços e projetos. 
 
1 ï OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 
 Os serviços de construção objetos deste memorial deverão ser executados, de forma 
a não interferir nas atividades normais dos edifícios e unidades adjacentes, que deverá 
continuar em funcionamento durante a execução das obras e serviços. 
 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra de primeira linha necessária ao cumprimento 
integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos básicos fornecidos, memorial 
descritivo e nos demais projetos a serem elaborados bem como nos respectivos memoriais 
descritivos e demais documentos anexos ao processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como pelo cumprimento de normas 
técnicas da ABNT e demais pertinentes, normas de segurança, pagamento de encargos, 
taxas, emolumentos, etc., e por todos os danos causados às obras e ou serviços da ASF, 
bem como a terceiros, reparando, consertando, substituindo, ressarcindo, etc., os seus 
respectivos proprietários. 
 Todos os danos causados a ASF ou a terceiros pela contratada deverão ser reparados 
à custa da mesma. 
 Deverão ser observadas e atendidas as normas de segurança do trabalho, em 
especial a NR-18. 
 
1.2 - Observações Gerais. 
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O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas 
mínimas a serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando os 
parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e 
constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 
 Todos as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância 
com os projetos básicos fornecidos, com os demais projetos e ou detalhes à serem 
elaborados e ou modificados pela CONTRATADA, com as prescrições contidas no presente 
memorial e demais memoriais específicos de projetos fornecidos e ou a serem elaborados, 
com as técnicas da ABNT, outras normas abaixo citadas em cada caso particular ou suas 
sucessoras e legislações Federal, Estadual, Municipal vigentes e pertinentes. 
 Os projetos básicos fornecidos incompletos, ou desatualizados, necessários à 
execução do objeto da licitação, bem como outros projetos básicos não fornecidos ou os 
detalhes que não constarem dos projetos, das especificações fornecidas, deverão ser 
elaborados, alterados ou modificados pela CONTRATADA depois de esclarecidas 
antecipadamente todas as dúvidas juntamente com a FISCALIZAÇÃO, que deverá aprová-
los, quando da execução das obras e serviços, e em CD em ACAD, arquivos dwg deverá 
ser entregue na ASF, antes do início das obras e serviços, bem como todas as modificações 
executadas no decorrer até o final da obra deverão ser cadastradas e ou alteradas pela 
CONTRATADA, e fornecidos os originais "as built" à ASF quando do recebimento 
provisório. 
 Nos casos em que este memorial especifica a necessidade de elaboração pela 
CONTRATADA de projetos de fabricação e ou detalhamento, tais projetos deverão ser 
apresentados levando em conta a programação dos trabalhos, bem como o tempo 
necessário para estudos, aprovação e eventuais ajustes. 
 A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, 
alterações, cadastramentos, etc. deverão ser registrados no CREA, através de ART 
específica para cada caso. 
 Todas as obras e serviços a serem subempreitados, desde que com autorização 
prévia da ASF, deverão ter ART em separado da execução total da obra, tendo como 
contratante a proponente ou CONTRATADA, e que deverá ser entregue uma cópia na ASF 
para fins de arquivo. 
 Quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado, o material ou 
equipamento a ser utilizado, seguir orientação da FISCALIZAÇÃO e dos respectivos 
projetistas de cada área em questão. 
 

1.3 - Objeto da Contratação. 
 

¶ Sala de Medicação / Enfermagem: Limpeza de azulejo e cerâmica para 
aplicação de tinta epóxi nas paredes e instalação de manta no piso sobre piso 
existente. 

¶ Sala de Curativo: Limpeza de azulejo e cerâmica para aplicação de tinta 
epóxi nas paredes e instalação de manta no piso existente. Modificar a 
posição do tanque. 

¶ Autoclave/ Área Limpa/ Esterilização: Limpeza de azulejo e cerâmica para 
aplicação de tinta epóxi nas paredes e instalação de manta no piso existente. 

¶ Sala de Vacina: A sala será um consultório. Retirar uma parede, para 
aumento de área. Para tal, erguer outra no alinhamento do corredor, em 
Drywall. Retirada de pia e acessórios e instalação de um lavatório e 
acessórios. 

¶ Dispensação: Será aberto um vão para a dispensação de medicamentos na 
parede que leva ao corredor externo, nele, instalado uma persiana de enrolar 
com proteção de vidro de segurança com devidas aberturas. Instalação de 
balcão neste mesmo vão para auxílio das atividades do ambiente. Retirar a 
janela de enrolar existente e, seu vão fechado com Drywall. Executar a 
infraestrutura para a posterior instalação de um ponto de ar condicionado. 
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¶ Consultório 4: Será a nova sala de vacina, dela será retirado um lavatório e 
instalado a pia (sala de vacina antiga) com seus acessórios. Pintar as 
paredes com epóxi e colocação de manta sobre o piso existente. Executar a 
infraestrutura para a posterior instalação de um ponto de ar condicionado. 

¶ Consultório Odontológico: Executar a infraestrutura para a posterior 
instalação de um ponto de ar condicionado. 

¶ Rampa de entrada: Instalação de cobertura em policarbonato alveolar em 
estrutura presa a parede, juntamente com a captação de águas pluviais. 

 
 

¶ Anotação e pagamento das ART's necessárias. 

¶ Execução dos serviços diversos (itens não citados acima) e outros serviços 
citados neste memorial e demais serviços não citados explicitamente, mas 
tecnicamente necessários à entrega das etapas da obra, de seus 
complementos, de seus acessos, interligações e entornos, acabados e em 
perfeitas condições de utilização e funcionamento nos termos deste 
memorial, e objeto acima definido. 

 

¶ Execução da limpeza geral da obra, de seus complementos, de seus 
acessos, interligações e entornos, e demais partes afetadas com a execução 
das obras e dos serviços e tratamento final das partes executadas. 

 
 
2. - EXECUÇÃO E CONTROLE. 
 

2.1 - Responsabilidades. 
 

      Fica reservado a CONTRATANTE, neste ato representada pela Gerência 
Corporativa  de Manutenção e Reformas, o direito e a autoridade, para resolver todo e 
qualquer caso singular e porventura omisso neste memorial, nos projetos fornecidos e nos 
demais documentos técnicos, e que não seja definido em outros documentos técnicos ou 
contratuais, como o próprio contrato ou os projetos ou outros elementos fornecidos. 
 Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-
los após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou 
normas neste ou nos demais memoriais, nos projetos, ou em outros documentos 
contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores 
técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade 
e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e demais 
pertinentes. 
 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 
CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas 
e condições, do contrato, do edital, dos projetos, das especificações técnicas, dos 
memoriais, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos 
da ABNT, e outras normas pertinentes. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em 
nada diminuirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
concerne às obras e serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 É da máxima importância, que o Engenheiro Residente e ou R.T. promovam um 
trabalho de equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados, e demais 
envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção, bem como com o 
pessoal de equipamento e instalação, e com usuários das obras. A coordenação deverá ser 
precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não serão toleradas 
soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica preconizada para 
os serviços objeto da licitação. 
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Deverão ser fornecidas aos subempreiteiros as cópias das partes dos memoriais, 
projetos, editais e contratos referentes às suas obras e serviços específicos e suas 
implicações. 
 Caso haja discrepâncias, as condições especiais do contrato, especificações 
técnicas gerais e memoriais predominam sobre os projetos, bem como os projetos 
específicos de cada área predominam sobre os gerais das outras áreas, os detalhes 
específicos predominam sobre os gerais e as cotas deverão predominar sobre as escalas, 
devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado com a devida antecedência à 
FISCALIZAÇÃO, para as providências e compatibilizações necessárias. 
 
OBS:  
 1) NO CASO DE DISCREPÂNCIAS OU FALTA DE ESPECIFICAÇÕES DE 
MARCAS E MODELOS DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, ACABAMENTOS, 
ETC, DEVERÁ SEMPRE SER OBSERVADO QUE ESTES ITENS DEVERÃO SER DE 
QUALIDADE EXTRA, DEFINIDO NO ITEM MATERIAIS/EQUIPAMENTOS, E QUE AS 
ESCOLHAS DEVERÃO SER SEMPRE APROVADAS ANTECIPADAMENTE PELA 
FISCALIZAÇÃO. 
 
 2) MARCAS E OU MODELOS NÃO CONTEMPLADOS NESTE MEMORIAL, 
PODERÃO ESTAR DEFINIDAS NOS PROJETOS DE ARQUITETURA OU ESPECÍFICOS, 
SEMPRE PREVALECENDO A APROVAÇÃO ANTECIPADA DA FISCALIZAÇÃO PARA 
SUA UTILIZAÇÃO. 
 
 As cotas e dimensões sempre deverão ser conferidas "In loco", antes da execução 
de qualquer serviço. 
 As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos destinam-se 
a descrição e a execução das obras e serviços completamente acabados nos termos deste 
memorial e objeto da contratação desta etapa, e com todos elementos em perfeito 
funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes elementos devem 
ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos documentos é tão 
obrigatório como se constasse em todos os demais. 
 A CONTRATADA aceita e concorda que as obras e os serviços objeto dos 
documentos contratuais, deverão ser complementados em todos os detalhes ainda que 
cada item necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado. 
 O profissional residente deverá efetuar todas as correções, interpretações e 
compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos serviços 
de maneira satisfatória, sempre em conjunto com a FISCALIZAÇÃO e os autores dos 
projetos. 
 Todos os adornos, melhoramentos, etc., indicados nos desenhos ou nos detalhes, ou 
parcialmente desenhados, para qualquer área ou local em particular, deverão ser 
considerados para áreas ou locais semelhantes a não ser que haja clara indicação ou 
anotação em contrário. 
 Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes das obras e dos serviços 
apenas uma parte estiver desenhada, todo o serviço deverá estar de acordo com a parte 
assim detalhada e assim deverá ser considerado para continuar através de todas as áreas 
ou locais semelhantes, a menos que indicado ou anotado diferentemente. 
 A CONTRATADA deverá manter contato com as repartições competentes, caso 
necessário, a fim de obter as necessárias aprovações das obras e dos serviços a serem 
executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções pertinentes e providenciar 
todos os materiais e serviços necessários a estas ligações às suas expensas. 
 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente visitar o local das obras e serviços e 
inspecionar as condições gerais do edifício existente, as condições gerais dos acessos, as 
diversas instalações, caixas existentes, árvores, as obras e os serviços existentes e a 
executar, as alimentações e despejos das instalações, passagens, derivações, interligações, 
bem como verificar as cotas e demais dimensões do projeto, comparando-as com as 
medidas "In Loco", pois deverá constar da proposta todos os itens que não constam dos 
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dados ou da planilha estimativa fornecida, e mais as complementações e ou alterações 
da estrutura, os reforços, as reconstituições, os enchimentos, os revestimentos e 
regularizações com espessura excessiva (além das citadas nos itens a seguir), os reparos,  
as infraestruturas necessárias a montagem de equipamentos específicos, como quadros 
elétricos, cabeamentos, etc., bem como todas as outras demolições, construções e 
adaptações necessárias à conclusão das obras e dos serviços, não cabendo após 
assinatura do contrato nenhum termo aditivo visando acrescentar tais itens. 
 Qualquer tipo de complementação da estrutura e ou alteração, enchimento, 
regularização ou revestimento excessivo deverá ser previamente apresentado à 
FISCALIZAÇÃO e ao engenheiro calculista, para que seja verificado o acréscimo de peso à 
estrutura, os alinhamentos, níveis, prumos, etc. 

 Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do início das obras e 
serviços 

 

1.1. Acompanhamento. 
 

As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal credenciado e designado pela 
ASF, através da Coordenação de Obras ou sucessoras, o qual será doravante, aqui 
designado FISCALIZAÇÃO. 
 A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente e 
capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em 
número compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto 
seja cumprido à risca. 
 A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, 
deverá estar sempre à cargo de profissionais, devidamente habilitados e registrados no 
CREA, com visto no Estado de São Paulo, quando for o caso, e que no caso da 
CONTRATADA deverá ser o ou os responsáveis técnicos, cujos currículos serão 
apresentados no ato da licitação, e no caso da FISCALIZAÇÃO serão indicados pela 
Coordenação de Obras da ASF. 
 Caso haja necessidade de substituição de algum profissional residente ou R.T. da 
CONTRATADA, deverá ser comunicado previamente a ASF, cujo curriculum também 
deverá ser apresentado para fins de aprovação, e que também deverá ter visto no CREA-
SP. 
 O R.T., não poderá ausentar-se da obra por mais de 48 horas, bem como 
nenhum serviço técnico em que sua responsabilidade técnica for exigível, do tipo 
concretagem de estruturas, etc., poderá ser executado sem sua supervisão. 
 A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado 
pela FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de 
emergência e necessários ao andamento ou segurança da obra. 
 As autorizações para execução dos serviços serão efetivadas através de anotações 
no "Diário de Obra" (Modelo Próprio - ASF).  

 

1.2. Normas Técnicas Aplicáveis e Controle 
 
 Além dos procedimentos técnicos indicados nos capítulos a seguir, terão validade 
contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT e demais normas 
pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e serviços objetos do 
contrato de construção das obras. 
 No caso de obras ou serviços executados com materiais e ou equipamentos 
fornecidos pela CONTRATADA, que apresentarem defeitos na execução, estes serão 
refeitos às custas da mesma e com material e ou equipamento às suas expensas. 
 

2. MATERIAIS E OU EQUIPAMENTOS. 
 

2.1. Observações Gerais. 
 




